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LEI MUNICIPAL N2 5.057, DE 08 DE ABRIL DE 2020 

Dispõe sobre a proibição da suspensão ou corte 
no fornecimento do serviço de água, no 
Município da Estância Turística de Guaratinguetá, 
durante o período de vigência dos Decretos 
Estaduais que determinaram a quarentena e 
reconheceram o estado de calamidade pública no 
Estado de São Paulo. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ: 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 Fica proibida, no Município da Estância Turística de Guaratinguetá, a 
suspensão ou corte, por falta de pagamento ou outro motivo, do fornecimento do serviço de 
água, durante o período de vigência dos Decretos Estaduais nºs 64.881, de 22 de março de 
2020 e 64.879, de 20 de março de 2020, que determinaram a quarentena e reconheceram o 
estado de calamidade pública no Estado de São Paulo, no contexto da pandemia do Covid-19. 

Art. 22 As contas de água, vencidas durante a vigência desta Lei, poderão ser 
parceladas após o período mencionado no art. 12. 

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá, aos oito dias do mês de abril de 
dois mil e vinte. 

Projeto de Lei Legislativo n2 0008/2020, 
de autoria dos Vereadores Marcelo "da Santa Casa" e 
Fabrício Dias Junior - "Fabrício da Aeronáutica". 

Publicado nesta Prefeitura, na data supra. 
Registrado no Livro de Leis Municipais n2 LIV. 


